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1. DA ABERTURA1. DA ABERTURA

1.1 O Campus Guarulhos do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP)
em conformidade com a Organização Didá�ca – Cursos Superiores do Ins�tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (Resolução nº 147/2016, de 06 de dezembro de 2016),
torna pública, por meio do presente Edital, a oferta de vaga(s) des�nada(s) a candidatos(as)
pertencentes a cursos de ins�tuições públicas ou privadas credenciadas pelo MEC ou já
graduados(as), para cursar disciplinas isoladas ofertadas de acordo com a disponibilidade de vaga(s)
nos cursos superiores de graduação do campus Guarulhos, na categoria de estudante especial, para
o 1º semestre de 2025.

2. DA CATEGORIA2. DA CATEGORIA

2.1 Entende-se por estudante especial todo estudante inscrito para cursar disciplinas isoladas em
determinado campi do IFSP, com interesse em aprofundar-se em conteúdo específico.

2.2 O estudante especial não terá vínculo efe�vo com o curso em que o componente curricular está
inserido e não terá direito ao trancamento de matrícula.

2.3 Na impossibilidade de completar as a�vidades de uma disciplina, o estudante especial poderá
solicitar sua desistência. A desistência só será permi�da uma única vez na mesma disciplina, nos
prazos estabelecidos no calendário escolar.

2.4 O estudante especial terá direito à declaração de conclusão do componente curricular,
respeitadas as exigências de frequência e de aproveitamento estabelecidas para os estudantes
regulares.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS3. DOS REQUISITOS BÁSICOS

3.1 Para se candidatar às disciplinas da graduação é necessário que o candidato tenha concluído
curso reconhecido de alguma Ins�tuição de Ensino Superior (IES) no Brasil ou Exterior ou esteja
regularmente matriculado em qualquer curso de graduação da rede pública ou privada.

3.2 Para os estudantes matriculados nos cursos do IFSP, deverá ser observada a compa�bilidade de
horário.

4. DAS VAGAS OFERTADAS4. DAS VAGAS OFERTADAS

4.1 As vagas ofertadas provêm do Sistema SUAP, sempre em disciplinas do 2° semestre em diante
de cada curso, após o processo de matrícula dos estudantes regulares, sendo ofertadas no primeiro
semestre le�vo de 2025, conforme consta a seguir:

4.2 As disciplinas e seus respec�vos horários estão disponíveis para consulta em:
hOps://drive.google.com/drive/folders/1chFgRulv1fVzFbIWT6oRx0LnxLm_WkNN



4.3 Os Projetos Pedagógicos dos Cursos, onde estão dispostos os conteúdos programá�cos das
disciplinas ofertadas estão disponíveis para consulta em nos endereços a seguir:

Engenharia de Computação: hOps://drive.ifsp.edu.br/s/y2HwDUfW1ewWPEU#pdfviewer
Engenharia de Controle e Automação (Grade nova):
hOps://drive.ifsp.edu.br/s/mGNhzYrs8xiLLvP#pdfviewer
Engenharia de Controle e Automação (Grade an�ga):
hOps://gru.ifsp.edu.br/component/phocadownload/category/40-bacharel-em-engenharia-de-
controle-e-automacao.html?download=3752:projeto-pedag%C3%B3gico-do-curso-2%C2%BA-
semestre-de-2020
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Grade nova):
hOps://gru.ifsp.edu.br/phocadownload/ADS/2023/Novo%20PPC_Tecnologia_2022_ADS_GRU-
VFinal-26-11-2022.pdf
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Grade an�ga):
hOps://gru.ifsp.edu.br/component/phocadownload/category/2-tecnologia-em-analise-e-des-
de-sistems.html?download=8:projeto-pedagogico-do-curso
Tecnologia em Automação Industrial:
hOps://gru.ifsp.edu.br/component/phocadownload/category/5-tecnologia-em-automacao-
industrial.html?download=3832:projeto-pedag%C3%B3gico-do-curso-2023
Licenciatura em Matemá�ca (Grade nova):
hOps://drive.ifsp.edu.br/s/i5eu9vbGk1nplBR#pdfviewer
Licenciatura em Matemá�ca (Grade an�ga):
hOps://gru.ifsp.edu.br/component/phocadownload/category/6-licenciatura-em-
matema�ca.html?download=23:projeto-pedagogico-do-curso

5. DAS INSCRIÇÕES5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão recebidas no período de 31 de Janeiro a 16 de fevereiro de 2025, até às
23h55, de forma on-line, por meio do formulário de inscrição
hOps://forms.gle/AQToFXxaUPtbKu3q6

5.2 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá enviar em um único arquivo, em formato PDF,
todos os documentos listados no presente edital para concorrer a vaga iden�ficada no formulário
de inscrição.

5.3 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o correto preenchimento do formulário de
inscrição e a apresentação dos documentos requeridos.

5.4 Não serão considerados arquivos enviados por quaisquer outros meios que não pelo formulário
de inscrição indicado no item 5.1 e serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não
obedeçam às determinações con�das no presente edital.

5.5 Documentos necessários para concorrer a uma vaga de estudante especial:

5.5.1 CPF e Cédula de Iden�dade ou documento equivalente, expedido por órgão oficial, com
validade nacional;

5.5.2 Atestado de matrícula atualizado para estudante regularmente matriculado em outra IES
(referente ao 2º semestre de 2025) ou Diploma / Cer�ficado de Conclusão de Curso Superior; e

5.5.3 Histórico escolar final ou parcial atualizado, ou documento equivalente que ateste as
disciplinas cursadas, a respec�va carga horária, bem como o desempenho do(a) estudante.

5.6 O(a) candidato(a) deverá inserir no formulário eletrônico as disciplinas de interesse, em ordem
de preferência, sendo aprovadas apenas as que �verem vagas disponíveis no semestre.

5.7 Será permi�da apenas uma inscrição por candidato(a), podendo se inscrever em no máximo 04
(quatro) disciplinas.

5.8 As inscrições são gratuitas.



6. DA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO6. DA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO

6.1 Os documentos de que trata o item 5.6 deste edital, serão encaminhados à coordenação de
curso, que procederá junto com uma comissão verificadora para análise dos pedidos.

6.2 Será usado como critério de classificação dos(as) candidatos(as) a estudante especial, em ordem
de relevância, aos seguintes critérios:

6.2.1 Maior Carga Horária já concluída no curso de origem;

6.2.2 Maior frequência nas disciplinas concluídas pelo candidato(a) em seu curso de origem;

6.2.3 Candidatos(as) procedentes de ins�tuições públicas de ensino; e

6.2.4 Maior idade.

7. DOS RESULTADOS7. DOS RESULTADOS

7.1 Após a análise, a coordenação de curso encaminhará os resultados para a Diretoria Adjunta
Educacional (DAE), que solicitará à Coordenadoria de Apoio à Direção (CDI) a divulgação deles.

7.2 A divulgação das inscrições deferidas e a classificação serão publicadas em dois momentos. A
primeira lista de classificados será publicada em 10 de Fevereiro de 2025 a par�r das 16h00, e a
úl�ma lista será publicada no dia 17 de Fevereiro de 2025 a par�r das 16h00. Ambas estarão no site
hOps://gru.ifsp.edu.br/

7.3 Não serão fornecidos/enviados resultados pelos correios ou via telefone/e-mail.

7.4 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada do processo de seleção, sendo eliminado(a)
o(a) candidato(a) que não comparecer às etapas determinadas.

7.5 O preenchimento das vagas oferecidas por componente curricular será feito pelos(as)
candidatos(as) não eliminados(as), em ordem decrescente segundo os critérios definidos no ar�go
6.2, até o limite das vagas em cada componente curricular.

8. DAS MATRÍCULAS8. DAS MATRÍCULAS

8.1 A matrícula dos estudantes especiais será de forma on-line entre os dias 11 e 14 de Fevereiro
de 2025, para os convocados na primeira lista e entre os dias 18 e 21 de Fevereiro de 2025 para os
convocados na segunda lista.

8.2 Para realizar a matrícula, o(a) candidato(a) aprovado deverá enviar em um único e-mail para a
coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA) cragru@ifsp.edu.br cópia em PDF dos documentos
listados a seguir, devidamente preenchidos e assinados:

8.2.1. Uma foto 3x4 recente;

8.2.2. Cer�ficado de Conclusão do Ensino Médio ou ainda cer�ficação ENEM ou ENCCEJA;

8.2.3. Histórico do Ensino Médio;

8.2.4. Título de Eleitor

8.2.5. Cer�dão de quitação eleitoral, hOps://www.tse.jus.br/eleitor/cer�does/cer�dao-de-quitacao-
eleitoral

8.2.6. Cer�dão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda cer�ficado de dispensa
militar (apresentação obrigatória para homens entre 18 e 45 anos);

8.2.7. Comprovante de residência (com data inferior a 90 dias);



8.2.8. RG e número do CPF;

8.2.9. Ficha de matrícula assinada – realizar o download neste link:
hOps://drive.ifsp.edu.br/s/PXeGzDibMdMeu5p

8.3 Somente serão efe�vadas as matrículas para os(as) candidatos(as) que apresentarem a
documentação completa.

8.4 A garan�a de matrícula está condicionada ao envio de todos os documentos pelo(a)
candidato(a) ou seu representante legal, para candidatos(as) com idade inferior a 18 anos, nas
datas e horários estabelecidos.

8.5 A ausência do envio de todos os documentos dentro do prazo es�pulado ou o não envio dos
documentos acarretará perda da vaga.

8.6 Estudantes que já par�ciparam de outros editais do gênero poderão u�lizar os dados já
cadastrados no sistema do Campus Guarulhos, mantendo o mesmo prontuário, sendo necessário
informar esta condição no e-mail a ser enviado para a CRA com a solicitação de matrícula,
indicando o número de prontuário existente.

8.7 Os estudantes que se enquadrarem nas condições indicadas no item 8.6 não estão dispensadas
de apresentar todos os documentos listados dentro do item 8.2.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Será eliminado em qualquer época o(a) candidato(a) que houver apresentado documentos ou
informações falsas ou outros meios ilícitos.

9.2 Não serão aceitos documentos enviados por correio ou outro meio eletrônico que não aqueles
indicados no presente edital.

9.3 Toda documentação apresentada em língua estrangeira deverá ser acompanhada de tradução
feita por tradutor juramentado, regulamentado pela Lei Federal n.º 14195/2021.

9.4 Se, no ato da inscrição, o(a) candidato(a) com ensino superior concluído não dispuser do
diploma, será aceita, provisoriamente, uma declaração de conclusão do curso, ficando a matrícula
ins�tucional, caso a vaga seja deferida, sujeita à aplicação do diploma.

9.5 Eventuais dúvidas sobre o presente edital poderão ser tratadas pelo e-mail
dae.gru@ifsp.edu.br.

9.6 Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Direção Geral do Campus Guarulhos

Guarulhos, 30 de janeiro de 2025.
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